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PROJETO DE LEt N" O T3 12022.

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A
ASSOCTAÇÃO DOS AMTGOS PELA TERRA

PROMETIDA, NO MUNICíPIO DE AFONSO

CLÁUDIO, ESTADO DO ESP|RITO SANTO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO cLÁUDIo, ESTADo Do ESPíRITo SANTo,

DECRETA:

Art. 1o Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos Amigos pela Terra

Prometida, Município de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo.

Art. 2o A Associação dos Amigos pela Terra Prometida, Município de Afonso Cláudio,

Estado do Espírito Santo é uma entidade sem fins econômicos, com inscrição no

CNPJ no 1 1 .7 10.247 10001 -1 8.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Monsenhor Paulo de rso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES, ffide de.QCrlJ,.
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Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição que estamos encaminhando para apreciação e posterior

deliberação plenária de toda edilidade representativa desta Casa de Legislativa, o

Projeto de Lei, intitulado: DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA ASSOCIAçÃO DOS

AMIGOS PELA TERRA PROMETIDA, MUNICíPIO DE AFONSO CLÁUDIO,

ESTADO DO ESPíRITO SANTO.

Gostaríamos de justificar que a base da nossa proposição é nosso sentido de

Declarar de Utilidade Pública a Associação dos Amigos pela Terra Prometida,

Município de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo.

Trata-se de uma associação civil, sem fins lucrativos, reger-se-á por estatuto próprio

e pelas disposiçÕes legais aplicáveis e com duração por tempo indeterminado,

ademais, a referida associação cuio o escopo é o exercício mútua colaboração entre

os associados, visando a prestação, pela entidade, de qualquer serviço que possam

contribuir para o desenvolvimento das atividades da agricultura familiar e

desenvolvimento cornunitário rural e assim dando condições melhores na vida de

seus integrantes.

Atenciosamente,

PES TOMÉ
Vereador

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, no 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000
site www.cmac.es.gov.br - Telefax (27) 3735-1234 ll e-mail: cmac@cmac.es.gov.brAutenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 

com o identificador 33003200340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



'i
É

1

ESTATUTO SOCIAL
ASSOCIAçÃO DOS AMIGOS PELA TERRA PROMETIDA

CAPítUIO I . DA CONSTITUIçÃO, SEDE E AREA DE ATUAçÃO
Art. 1o - A Associação dos Am igos pela Terra prometida (AAPTP), inscrita no CNpJ

rl
1o

s

11,7 10.247 10001 -1 B, constituída em 15 de maio de 200g, com sede em Santo André Alto Rioda Cobra, Distrito de piracema, Afonso Cláudio/ES, é uma sociedade civil de direitos privados,com prazo indeterminado, sem fins lucrativos, sem caráter político partidário religioso e sem

No

d stinção de raça e sexo, cujos membros são moradores de: Distrito de p iracema e FazendaGuandu

Art. 20 - A AApTp tem por finalidades:
2.1 - Defesa da vida e dos direitos;
2'2 'Promoção da reforma agrária, segurança alimentar e nutricional, oportunidade e estÍmuloà permanência do jovem na terra;

2'3 'Fomento ao desenvolvimento focado na sustentabilidade social, política, econômica eambiental;

2'4 ' Promover eventos que visam o entrosamento e proporcione acesso a conhecimentosdiversos, permanentemente alimentar, 
"rp"rànça 

dos agricultores familiares;
2'5 ' Fortalecimento. às organizações- coletivas da produção agroecológica da agroindústria edo processo de comercialização direta com os consumidores, bem como comprascoletivas na atividade agrícola local; 

r-vvrvv' vvrrr vvrrrv uvl

2'6 - Promoções gratuitas da educação, incluindo jovens e adultos e dar qualificaçãoprofissional;

2'7'Prestação de serviço público à municipalidade, em sistemas de concessão;
2'8 - celebrar convênios, chamadas públicas e parcerias junto aos orgãos públicos Municipal,Estadual e Federal, bem como as respectivas secretarias e min'isterios e ainda receberrecursos provenientes de emendas parlamentares;
2'9 ' A Associação possui experiência nas áreas de comercialização dos produtos agrícolasem parceria com a cooperativa dos Agricurtores Famiriaresl bem como no programa

Nacional de Habitação Rural em parceriaiom o Ministério das CiOã0"s."'rIv 
rrv I rv\

Art' 3o ' A fim de operacionalizar e cumprir suas finalidades a Associação dos Amigos pelaTerra Prometida poderá se organizar em unidadà independente de trabalho denominadadepartamentos, com autonomia administrativa e rininceira, regidos pelo regimento interno enormas operacionais.

Art' 4o ' Para concessão de seus objetivos a Associação dos Amígos pela Terra prometida,poderá firmar convêníos, contratos, termos de parceriá, termos de iooperação e articular-sepela forma conveniente, com orgãos ou entidades públicas e privadas, empresas nacionais einternacionais.

Art' 50 - A Associação dos Amigos pela Terra Prometida, poderá firmar parcerias comorganizaçÔes da sociedade civil de- interesse público, poder publico, comissões e conselhosmunicipais, estaduais e federais, assim como câmaras setoriais ou técnicas.
Associação dos Amigos pela Terra prometida, não distribui entre seusconselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentesu líquidos, dividendos, bonificáçÕes, participações ou parcelas do seu

Parágrafo Unico - A
socios ou associados,
operacionais, brutos o
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1" ofl,patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralme
consecução do seu objetivo social.

Art. 60 - Na implementação de suas atividades, a Associação dos Amigos pela Tena Prometid
observará os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade
e da eficiência e não fará qualquer discriminação de condição financeira, raça! cor, gênero ou
religião.

Parágrafo Único - Para cumprir seu propósito a entidade atuará por meio de execução direta
de projetos, programas ou planos de açÕes, da doaçáo de recursos fÍsicos, humanos e
financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins
lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins.

Art. 7o - A Associação dos Amigos pela Terra Prometida terá um Regimento lnterno que,
aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará o seu funcionamento.

Capítulo ll * DOS ASSOCIADOS

Art. 8o - A Associação dos Amigos pela Terra Prometida é constituída por número ilimitado de
associados, distribuídos nas seguintes categorias: fundadores, efetivos, contribuintes,
benfeitores, voluntários honorários, institucionais, benemérito, patrocinador e produtor.

8.1 - E sócio fundador, pessoa física presente na assembleia de constituição, ou que venha a
se associar no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias após a assembleia de
constituição e que venha a contribuir com as mensalidades estabelecidas pela assembleia
geral.

8.2 - É sócio efetivo, pessoa fÍsica sócio contribuinte ou produtor, que tenha participado das
atividades da Associação dos Amigos pela Terra Prometida, por prazo não inferior a 1

(um) ano consecutivo, sem Íaltas sem sançóes administrativas do conselho de
administração e que venha a pagar suas anuidades regularmente;

8.3 - É sócio contribuinte, pessoa física, que venha a solicitar sua adesão e que venha a pagar
sua anuidade regularmente;

8.4 - É sócio voluntário, pessoa Íísica que venha compor os serviços voluntários prestados pela
Associação dos Amigos pela Terra Prometida, no desenvolvimento de suas atividades,
estando isento do pagamento de anuidades;

8.5 - É sócio institucional todas as entidades de terceiro setor, cooperativas, empresas que
venham a formar parcerias ou trabalhos em conjunto, estando isento de pagamento de
anuidades;

8.6 - E sócio benemérito, pessoa Íísica que tenha prestado serviços relevantes à Associaçáo
dos Amigos pela Terra Prometida, quer seja por atividades voluntárias, quer por doações
por outros tipos, estando isento de pagamento de anuidades;

8.7 - E sócio patrocinador, pessoa jurídica, que patrocina as atividades da Associação dos
Amigos pela Terra Prometida, de forma constãnte e periódica, estando isento de
pagamento de mensalidades;

8.8 - É sócio produtor, pessoa física, produtor agrícola, artesão, técnico especializado que
venha a participar das atividades da Associação dos Amigos pela Terra Prometida e que
não pague mensalidades.
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CAPíIUIO III - DA ADMISSÃO, SUSPENSÃO, EXCLUSÃO E DEMISSÃO

Art. go - para admissão de sócio ou de sócia, deverá ser preenchida uma ficha cadastral, que

será analisada pela Diretoria executiva e, uma vez aprovada, será informado ao interessado o

seu número de filiação e a categoria a que pertence.

Art. 10 - O convite para se efetivar sócios ou sócias contribuintes e/ ou produtores será em

forma de avaliação, sendo encaminhado pela Diretoria executiva e homologado pela

assembleia geral.

Art. 11 - Em caso de inÍração do presente Estatuto, ou prática de atividades que comprometa a

ética moral ou aspecto financeiro da Associação dos Amigos pela Terra Prometida, o/a

inÍrato(a) será passível da seguinte forma:

11.'l - advertência por escrito;

11.2 - suspensão dos seus direitos por determinado;

11.3 - exclusão do quadro social.

Art. ',2 - A advertência, por escrito, será expedida pela Diretoria executiva, com aviso de

recebimento, informando o motivo.

Art. 13 - Ocorrendo a repetição do fato, a Diretoria executiva, expondo os motivos, suspenderá

os direitos do(a) associado(a), por um prazo não superior a 9o(noventa) dias corridos.

Art. 14 - Perdurando o fato, ou que venha cometer mais inÍraçÕes, no prazo de 1 80 (cento e

oitenta) dias, a Diretoria Executiva encaminhará a proposta de exclusão definitiva do(a)

associado(a) à assembleia geral.

Art. 15 - Quando Íor conduzido(a) à assembleia geral para exclusão o(a) associado(a) terá

amplo direito de defesa.

Art. 16 - O associado(a) excluído(a), só poderá retornar ao quadro de associados, apÓs 03

(três) anos de sua exclusão.

parágrafo único - A admissão e a exclusão dos associados é atribuição da Assembleia Geral.

Art. 17 - Quando o(a) associado(a) excluído estiver lotado(a) em projetos, programas ou

departamentos, os Seus direitos de participação também cessarão automaticamente.

Art. 18 - Para demissão espontânea do(a) associado(a) bastará que encaminhe uma

solicitação por escrito do seu afastamento temporário ou definitivo, dirigido a Diretoria

Executiva.

Art. 1g - O (a) associado (a) que tenha solicitado sua demissão espontânea, poderá solicitar

seu retorno ao quadro de associados, por correspondência encaminhada a Diretoria executiva
que analisará sua conduta em relação à Associaçáo dos Amigos pela Terra Prometida,

decidindo se o requerente deve ou não retornar ao quadro de associados.

Art. 20 - Em caso de decisão contrária ao interesse do requerente, caberá recurso à

assembleia geral.

Capítulo lV - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

Art.21 - Sáo direitos dos associados quites com suas obrigações sociais

21.1 - Frequentar livremente a sede da Associação dos Amigos pela Terra Prometi
(
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21.2 - Usufruir dos serviços oferecidos pela Associação dos Amigos pela Terra Prome

21.3 - Votar e ser votado para os cargos eletivos;

\.riu

2'1.4 - fomar parte nas Assembleias Gerais;

21.5 - Manifestar-se sobre os atos e deci
Terra Prometidat

sÕes e atividades da Associação dos Amigos pela

21.6 - Participar da elaboração de planejamentos estratégicos e operacionais, projetos e
programas;

21 '7 - Solicitar, a qualquer tempo, inÍormaçÕes relativas ao desenvolvimento de atividades, da
gestão administrativa, financeira e contábil do lnstituto;

21.8 - Propor penalidades aos sócios, sócias e dirigentes, fundadores, efetivos e contribuintes.
Candidatar-se a cargos eletivos, desde que estejam em gozo de seus direitos estatutários
e regimentais.

ArÍ. 22 - São deveres dos associados:

22.1 - cumpri as disposições estatutárias e regimentais;

22.2. alender os objetivos da Associação dos Amigos pela Terra Prometida;

22.3 - zelar pelo nome e idoneidade da Associação dos Amigos pela Terra Prometida;

22.4 - acal€Í as decisões da Assembleia Geral;

22.5 - pagar suas anuidades em conformidade com os prazos e valores estabelecidos pela
assembleia geral;

22.6 - participar efetivamente das atividades da Associação dos Amigos pela Terra Prometida;

22.7 - contribuir para elaboraçáo de planelamentos estratégicos e operacionais, projetos e
programas;

22.8 - zelar pela conservação, manutenção e utilização eficaz do patrimônio da Associação dos
Amigos pela Terra Prometida;

Art. 23 - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da
lnstituição.

Àrt.24 - Os (as) associados (as) poderão formar grupos de trabalho para o desenvolvimento
de atividades relacionadas à:

24.1 - serviços voluntários;

24.2 - realizaçáo de eventos de confraternização;

24.3 - grupos de estudo e de pesquisas;

24.4 - Demais atividades de interesse dos associados e da sociedade em geral.

Parágrafo Único - Para a realização das atividades, será encaminhado à Diretoria Executiva,
documento indicando as atividades a serem desenvolvidas, o cronograma de realização, bem
como dois responsáveis pela coordenação das atividades. Caso deseje, os interessados
poderão recorrer à assembleia geral da decisão da Diretoria executiva.

capítuto v - Dos ÓncÁos DE DELTBERAçÃO, cESTÁO, FTNANCETRO E
ADMINISTRATIVO

25 - A Associaçáo dos Amigos pela Terra Prometid

,L,,

J
.92

X""-tl,r-a

§ Q" 
)r+..n

Art.
t..
L-,

a será administrada por:.,,*t trr //l n Ndar.Frít
b /l', < Alrllot

1' l'(" oABEs-' 30187Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003200340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



5

25.1 - Assembleia Geral;

25.2 - Conselho Fiscal;

25.3 - Diretoria executiva;

* É
I

parágrafo único - A Associação dos Amigos pela Terra Prometida poderá, tendo condições e

neceisidades, remunerar seus dirigentes que efetivamente atuarem na gestão executiva e/ou

aqueles que lhe prestarem Serviçoê específicos, respeitados, em ambos oS casos, oS Valores

praticados pelo mercado na região onde exerce suas atividades'

Art. 26 - A Assembleia Geral, órgão soberano da lnstituição, se constituirá dos sócios e sÓcias

em pleno gozo de seus direitos eitatutários, e poderáo ser ordinárias e extraordinárias.

Aft.27 - Compete à Assembleia Geral Ordinária:

27.1 - eleger e destituir o Conselho Gestor, o Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva;

27.2 - aprovar planos de trabalho;

27.3 - aprovar balanço e contas contábeis financeiras;

27.4 - decidir sobre a extinção da lnstituição;

27.5 - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens

patrimoniais;

27.6 - aprovar o Regimento lnterno;

Art. 28 - Compete à Assembleia Geral Extraordinária:

28.1 - discutir assuntos referentes a bens e patrimÔnios;

28.2 - dissolução da entidade;

28.3 - decidir sobre reformas do Estatuto;

28.4 . deliberar sobre assuntos de interesse e relevância para o lnstituto.

Art. 29 - As Assembléias Gerais serão convocadas da seguinte forma:

29.1 - por fixação do edital no quadro de aviso do lnstituto;

29.2 - por fixação em 03(três) locais públicos no município de Afonso Cláudio, todos com a

devida comProvação da Íixação;

29.3 - com antecedência mínima de 15(quinze) dias'

Art, 30 - A Assembleia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:

30.1 - aprovar a proposta de programação anual da lnstituição, submetida pela Diretoria

executiva;

30.2 - apreciar o relatório anual da Diretoria;

30.3 . discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Diretoria Executiva;

Art. 31 - A Assembleia Geral se realizatá, extraordinariamente, quando convocada:

31.1 - pela Diretoria ;

31.2 - pelo Conselho Fiscal;

31.3 - pelo Conselho Gestor;

31 .4 - por requerimento de 1/3 (um terço) dos associados e associadas quites com as

obrigações sociais
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Parágrafo Único - Toda e qualquer aquisição e venda de bens móveis e imóveis pelo lnstituto,
está condicionada à aprovação da Assembleia Geral, seja através de previsáo orçamentária,
ou em Assembleia Geral Extraordinária convocada especificamente para este fim.

Art. 32 - O quórum mínimo para deliberação nas Assembleias Gerais será de:

32.1 'em primeira convocação com o mínimo da metade dos sócios e sócias em pleno gozo de
seus direitos sociais;

32.2 - em segunda convocação com no mÍnimo de 1/3 (um terço) dos sócios e sócias em
gozo de seus direitos sociais.

Art.33 - No edital de convocação das assembleias deverão conter:

33.1 - data da assembleia;

33.2 - horário da assembleia;

33.3 - local e endereço completo;

33.4 - pauta da assembleia.

Art. 34 - Quando da realização de uma assembleia, todos os associados e associadas de
pleno gozo dos seus direitos poderão participar.

Parágrafo Único - Quando da realização da assembleia, estará disponível uma listagem de
associados com direito de voto.

Art. 35 - A Associação dos Amigos pela Terra Prometida (AAPTP) a pedido de qualquer
associado, que esteja com suas obrigações em dia, poderá requerer à Diretoria Executiva a
criação de um Conselho Gestor, que deverá ser submetido'à aprovação pela assembleia geral
para sua criação.

35.1 O Conselho Gestor é constituído de no mínimo 04 (quatro) associados, eleitos entre os
sócios fundadores e efetivos.

35.2 O Conselho Gestor será constituído por um (a) presidente, por um (a) vice-presidente, por
um (a) coordenador, por um (a) secretário.

35.3 O mandato do Conselho Gestor será de 02 (dois) anos, sendo vedada mais de uma
reeleição consecutiva.

35.4 Compete ao Conselho Gestor:

35.5 Fomentar e coordenar o cumprimento e a devida implementação das deliberaçÕes das
Assembleias Gerais da Associação dos Amigos pela Terra Prometida;

35.6 Coordenar a elaboração e a submissão à Assembleia Geral da proposta de programação
anual do lnstituto;

35.7 Coordenar a elaboração de propostas de projetos, programas e planos estratégicos para o
lnstituto;

35.8 Coordenar a execução da programação anual de atividades do lnstituto;

35.7 Coordenar a elaboração e apresentação à Assembleia Geral do relatório anual de
atividades e financeiro;

35.9 Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de
interesse comum,

35.10 Definir sobre a contratação e demissão de funcionários.

35.11 O Conselho Gestor se reunirá no mÍnimo uma vez a çada dois meses.
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Art. 36 o conselho Fiscar é composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três)
suplentes

Art. 37 A composição da Diretoria Executlva será de acordo com a necessidad
disponibilidade f ísico/financeira do lnstituto, sendo proposta pela Diretoria Executiva ereferendada pela Assembleia Geral, podendo ser integrantes do Conselho Gestor ou por
contratações de técnicos especÍficos da área, tendo a responsabilidade de execução dasdeliberaçÕes das instâncias su periores, bem como acompanhamento e apresentação derelatórios e balancetes periódico

Art' 38 - A Associação adotará práticas de gestão ad m inistrativas, necessárias e suficientes, acoibir a obtenção, de forma individuar ou õoretiva, de benefícios 
" ,;;t"d* pessoais, emdecorrência da participação nos processos decisórios.

Art. 40 . Compete ao presidente:

40'1 - Representar a Associaçáo dos Amigos pela Terra Prometida judicial e extrajudicialmente;
40.2 - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento interno;
40.3 - Convocar e presidir a Assembleia Geral;

40.4 - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

40.5 - Assinar documentos, recebimentos e pagamentos;

40.6 - Zelar pela administração do patrimônio do lnstituto.
Art.41 - Compete ao Vice-presidente:

41.1 - substituir o Coordenador Geral em suas faltas ou impedimentos;
41.2 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
41.3 - prestar, de modo geral, sua colaboração ao presidente.

Àrt.42 - Compete ao Coordenador da Administração:

42.1 ' coordenar as atividades de secretaria nas reuniões do Conselho Gestor e da Assembleia
Geral e redigir as atas;

42.2 ' coordenar todas as atividades relativas à área de comunicação e publicação de todas as
notÍcias das atividades da entidade;

42.3 'zelar pela coleta de dados, relatórios e demais peças que refletem as ações realizadas
da Associação pela Terra prometida, bem como peloi arquivos em geral;

43.4 ' manter sob a sua guarda todos os livros da Associação dos Amigos pela Terra
Prometida.

Art. 43 - Compete ao Vice Coordenador da Administração:
43.1 ' substituir o coordenador da Administração em suas faltas ou impedimentos;
43.2 ' Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término, ou enquanto for

necessário;

43.3 - Colaborar com o Primeiro Secretário na execução das suas funçÕes.
Àrt, 44 - Compete ao Coordenador Financeiro:

44.1 ' coordenar a arrecadação e a contabilidade das contribuições dos associados, rendas,
auxÍlios e donativos, mantendo em dia a escrituração da lnsiituiçâo;

44.2 - assinar juntamente com o presidente as liberações de pagamentos;
44.3 - apresent

solicitados;
ar relatórios de receitas e despesas, periodicamente ou sempre

ú*.ul' d-:
rr4u'p,-' W^" *-
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44.4 apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da lnstituição, tnc luindo os reladesempenho financeiro e contábil e sobre as operaçÕes patiimoniais realizadas;
44.5 'conservar, sob sua guarda e responsabiridade, os documentos rerativos à tesoura

{§

$

44.6 - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito.
Art.45 - Compete ao Vice Coordenador Financeiro:
45'1 ' substituir o coordenador Financeiro em suas fartas e impedimentos;
48.2 - assumir o

necessário;
mandato, em caso de vacância, até o seu término, ou enquanto for

45'3 ' Coraborar com o coordenador Financeiro na execução das suas funções.
Art. 46 ' o conserho ri:c1r. leri constituÍdo por 03 (três) membros e seus respectivossuplentes, eleitos pela Assembleia Geral.
46.1 - o Presidente;

46.2 - o Secretário;

46.3 - um membro.

§ 1'- o mandato do conserho Fiscar será coincidente com o mandato da Diretoria;
§ 2o ' Em caso de vacância, o mandato será assumido pero respectivo suprente, até o seutérmino, ou enquanto durar a vacância.
Art. 47 - Compete ao Conselho Fiscal:

47.1 - examinar os Iivros de escrituração da instituição;
47'2 ' deliberar sobre o balanço e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre asoperações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores daentidade;

47.3 ' requisitar ao primeiro. Tesoureiro, a quarquer tempo, documentação comprobâtória dasoperações econômico_financeiras realizadas pela lnstituição;
47 '4 - conlralar e acompanhar o trabalho de eventuais auditorias externas independentes;
47.5 - convocar extraordinariamente a Assembleia Geral;
47.6 - manifestar-se sobre as condutas dos associados e associadas.
Art. 48 - Compete ao presidente do Conselho Fiscal:
48.1 - presidir reunjôes ou assembleias convocadas pelo Conselho Fiscal;
48.2 ' assinar, juntamente com os demais membros, documentos rerativos aos pareceres doConselho Fiscal;

48'3 - representar o conserho Fiscar perante o conserho Gestor e à Assembreia Gerar.
Art. 49 - Compete ao Secretário do Conselho Fiscal:
49.1 - substituir o presidente nas faltas e impedimentos;
49.2 - secretariar as reuniões e as assembreias convocadas pero conserho fiscar.
Art. 50 - Ao membro cabe substituir o Secretário em seus impedimentos.
Art' 51 ' o conselho Fiscal, poderá contratar serviços de terceiros para realizar auditorias efornecer retatórios de avaliações dos projramãsã piàiutor.
Art. 52 - O
Assembleia.

Conselho Fiscal é autônomo e se reunirá separadam

lt;"^l .L -
ente da gfffaíra
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Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se re
extraordinariamente, sempre que necessário.

unirá ordinariamente a cada 02 (dois) mese

Capítuto Vt _ DOS D|RE|TOS FINANCETROS

Art. 53 'os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão sepor:

53.'l ' Termos de parceria, convênios e contratos firmados com o poder púbr
financiamento de projetos na sua área oe atuàfât;

53'2 ' contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais;
53'3 'conkibuiçÕes, doações, regados e heranças de pessoas físicas ou jurÍdicas;
53,4 ' Rendimentos de apricações de seus ativos Íinanceiros e outros, pertinentes aopatrimônio sob a sua administração;

53.5 - Contribuição dos associados;

53.6 - Recebimento de direitos autorais etc;
53.7 - Produtos de operaçÕes financeiras;

53.8 - Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros;
53.9 - Receitas de prestações de serviços;
53.10 - Receitas de produção e de comercialização de serviços;
53.11 . Juros bancários e outras receitas financeiras;
53.12 - captaçáo de recursos de incentivos e renúncia Íiscal.
Art' 54 ' Todas as receitas serão destinadas à manutenção dos objetivos da Associação dosAmigos pela Terra prometida.

Art' 55'O patrimÔnio da Associação dos Amigos pela Terra Prometida, será constituído debens identificados em escritura púbrica, qre viei á rãceber po." ooáiáà, rágroã. u aquisições,livres e desembaraçadas de ônus.

Art'.56 ' A contrataçáo de emprestimo financeiro que venha a contrair de bancos ou através departiculares, que venha a agravar de ônus sobre o patrrmônro ua Rssociaçáo ããs nmigos peraTerra Prometida, dependerá da aprovação da Diret,ciia Executiva e da Assembleia Geral.
Art' 57 ' A Associação dos Amigos pela Terra Prometida, poderá constituir fundos especÍficos,os quais serão regidos por normas específicas aprovadas pera Assembreia càrar.

"99r obtidos

ico para

Capítulo V[ - DO PATR|MôNlO

Art' 58'o patrimÔnio da Associação dos Amigos pela Terra prometida será constituÍdo debens móveis, imóveis, veículos, semãventes, açoés e títulos da dÍvida públi"* -
Art' 59'Em caso de extinção da Associação, seu patrimônio líquido será destinado a outrasentidades com o objetivo e/ou finaridades'idênticas', sejam públicas ou privadas, depois queuma comissão representativa do distrito proceder ao inventário de todos oi b"ns.
Art. 60 - Aos departamentos
controles de forma indeU;,x
Crí «

&o (or-t -..,---

que porventura venham a ser
pendente da contabilidade

constitu Ídos, poderão realizar seus
geral da institulção, flevendo

,.,,,y't F
,L/h'í na{kf.nru,l:r(
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:fl,,t"X',i:::flLu,.ri'utt"' contas mensarmente, até o dia 05 (cinco) do mês

capítuto vlil _ DA PRESTAçÃo DE coNTAS

A prestação de contas da rnstituÍção obedecerá no mínimo (Lei g.7g0/gg,

61'1 - os princípios Íundamentais de contabilidade e as Normas Brasireiras de contabiridade;61.2 - a publicidade, por.qualquer meio eficaz, no ede atividades 'e 
das demonriráçãl. iiri""Incerramento 

do exercÍcio fiscal, ao retatório

::11]fi j,".#,*i,;i;;iÍ.i;!T"".1'!Ür"i'â,J:.:3ljsi";,llllilllTrlt:"[lx";:
61'3 ' a rearização de auditoria, incrusive por auditoÍes externos independentes se for o caso,E3ffi::il 

dos eventuais ,..rrrã{ãnl"tã''d'o T"rro de parceiia, conforme previsro em
61'4 - a prestação de contas de todos os recursos€ bens de origem púbrica recebidos será,conÍorme determina o paragrato úÀúo oãÃã. ,u da constituÍção Federat;

Capítulo tX - DO PROCESSO ELETTVO

Art' 62 ' Aos cargos do 
-conserho 

Gestor e conserho Fiscar só poderão sersocros e sócias em pleno gozo o" r"rr o-iiãito"rãJirii,,arior. ocupados por
Art. 63 - A eleição ocorren.
63 1' para condução 

" "=ffi#:: ;:"::::Hffi: **ii[,l.::;b,eias de e,eição,

:*ii1i:: :,?; * : n*h1 i:f t""", H il Í n i m o 3 0 ( tn n t a r o i ã, 0 ãã. t".ed ê n ci á d a
gozo de seus oireitos estatutários,-JÃffi;;:i:i,',li:x!f,:,fij|;ffios r"sl 

"m ôÉÀJ
u'' 

;"1[,Xr,1?s 
pessoas presidirá os trabarhos, a outra se encarregará dos trâmites de

63'3 ' para cada chapa concorrente, será destinado 
_um 

período de 30 (trinta) minutos para aapresentação ou r'" 
fr"r^ll:,.rá á; i;brrr;:ião"noo este pãiiJo-o'ser'fiíorrosaoo em rs,(,.:t:í?rl't'tos 

desde que aprovado pi"rrãlrà.t" pera assembreia gerar no inÍcio dos
63.4 - a votação será secreta;
., t 

il'rJ;l:: ;:,::r:ff::i::dos em urnas racradas, exposta em rocar de fácir acesso a todos
63.6 - encerrada a votação, será realizado o escrutíniour.r;,â[:' 

" "ontrs", dos votos, o presidente r, :ff:::T"#,Hl;::"rrrá a chapa

10

subseqüente à

inciso Vll do

J
IArt. 61 -

art. 4o):

Art. 64 A(s) chapa(s) concorrentes, deverá(ao) rnscrever sua cha pa completa, com seus
respectivos nomes e cargos, inclusive os suplentes, em duas vias, protocoladas junto àSecretaria da Associação dos Amigos pela Terra prometida, com antecedên'15(quinze) dias corridos das realizaç

Ar "* Ç(

de gleiçã
,{.rL-,

ão da assembleia geral o.
cia minima,áa
l{dô0. F[.

^Â,üo^l/Et-. xrrs?
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Art. 65 - Os membros da chapa concorrentes deverão apresentar no ato da inscrição os
seguintes documentos:

65.1 - requerimento de inscrição no pleito eleitoral em 02(duas) vias, em modelo fornecido pela
Comissâo Eleitoral;

65.2 - termo de responsabilidade pelas declaraçôes e documentos apresentados, em
íornecido pela Comissão Eleitoral;

65.3 - cópia da ldentidade e de CPF;

65.4 . comprovante de residência;

65.5 - declaração de imposto de renda - pessoa física;

65.6 - declaração particular de bens.

Art. 66 - Requerimentos de impugnação de chapa(as), deveráo ser por escrito e protocolados
junto à Secretaria da Associação dos Amigos pela Terra Prometida, ate 02(dois) dias ocorridos
após a realização da eleição.

Art.67 - Os requerimentos de impugnação serão analisados pela Comissão Eleitoral.

Parágrafo Único - A Comissão Eleitoral terá prazo máximo de O5(cinco) dias corridos para
fornecer o parecer definitivo sobre o requerimento.

Art. 68 . Ocorrendo a impugnação, a Comrssão Eleitoral assumirá a gestáo da Associação dos
Amigos pela Terra Prometida, até que a nova eleição seja realizada.

Art. 69 - Havendo impugnação dos eleitos e empossados, a Comissão Eleitoral terá o prazo
máximo de 1S(quinze) dias para realizar uma nova eleição.

Art. 70 - A posse da chapa eleita será logo após a proclamação do resultado da eleição.

Art. 71 - No ato do encerramento do mandato, a diretoria em fim de exercÍcio, repassará à
Comissão Eleitoral uma relação de todos os bens móveis, imóveis (seu estado de conservação
atual), os recursos monetários disponíveis no momento, bem como documentos dos bens
relacionados e, se for o caso, as chaves dos mesmos.

Aft.72 - Dentro de, no máximo, 24(vinte quatro) horas, a Comissão Eleitoral, acompanhada da
diretoria em Íim de mandato e a recém eleita, conferirá relacionados e, estando tudo de acordo
com o relacionado, repassará os bens e documentos para a diretoria empossada.

Art. 73 - Caso se detecte irregu laridades, a Comissão Eleitoral, fará um relatório detalhado da
inegularidade, dará à diretoria em fim de mandato O5(cinco) dias úteis para regularizar a
srtuação, caso esta não cumpra o prazo, a comissão Eleitoral adotará as providências cabÍveis
ao Íato,

Capítulo x - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.74 - A Associação dos Amigos pela Terra Prometida só será dissolvida por decisão da
Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar
impossÍvel a continuidade de suas atividades.

Art. 75 - O presente estatuto poderá ser reÍormado, a qualquer tempo, por decisão da maioria
absoluta dos sócios e sócias, em Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, e
entrará em vigor na data de seu registro em Cartório.

Art. 76 - Os casos omissos seráo resolvidos pela Diretoria Executiva e referenciad
Assembleia Geral

mod
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AÍ1.77 - Em cada uma das instâncias da Associação dos Amigos pela Terra Prometida deverá

ter a participação de, no mínimo, 3Q%(trinta por cento) de mulheres.

Art. 7g - Fica expressamente proibido dentro da execução das atividades da Associação dos

Amigos pela Terra prometida qualquer tipo de discriminação, quer seja de condição financeira,

raça, idade, sexo, etnia e religião.

Art, 79 - Além das atividades relacionadas aos adultos, a Associação dos Amigos pela Terra

prometida deverá desenvolver atividades junto aos jovens, adolescentes e crianças, visando

prepará-los para o exercício da cidadania com práticas de desenvolvimento sustentável e

solidário.

Art. g0 - Desde que devidamente comprovada, respeitando o amplo direito de resposta,

quaisquer tipo de desvio de recursos financeiros ou patrimoniais, deverão ser adotadas as

medidas legais çabíveis, sendo que, em hipotese alguma, se admite que a lnstituição não seja

restituída pátos prejuÍzos financeiros decorrentes da ilegalidade'

Afonso Cláudio,06 de setembro de 2018.
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ArA DA ASSEMBLETA GERAL ORDINARIA DA ASSOCIAÇ-IQ-O9S

Aurcos eELA iennl PRoMETIDA, PARA EL-E]9{o- E^PossE DA

olneronlA, REALIZADA No DIA 06 DE SETEMBRo DE 2020.

Aos SElS de setembro de dois mil e vinte, em primeira chamada às

reuniram-se em Assembleia Ordinária, os membros
l8h00min e logo apos a

da ASSOCIAÇÃO DOS
segunda
AMIGOS PELA TERRA PROMETIDA, em Atendimento ao Edital de Convocação, para Eleição e Posse

desta Associação. Com a palavra o presidente da Associação, o Sr' Dival do Carmo Xavier cumprimenta a

todos os presentes e fala do objetivo desta asse mbleia. Em seguida, o presidente Pede Para o secretário

fazer a leitura do Edital de Convocação para esta assembleia, quc consta as seguintes ordens do dia:

l.Eleição e posse da diretoria e 2. Outros itssuntos de interesse; Dando Prosseguimento, o Presidente Passa

para o prlmero ponto que trata das Eleição e Posse da Nova Diretoria da As sociação, o Presidente exPlica

sobre a importânci a de se ter uma diretoria que assume seu papel e lute Para o bem de todos os associados

na conc'lttista de algo de impor:tante ou na deÍ'esa dos interesses coletivos' Existindo somente uma chaPa

apresentada a concorrer às eleições, procedeu-se então a votação, sendo, portanto reeleita e em seguida já

empossada a diretoria Para o mandato de 2020 a 2022. Já tenclo sido Previamente discutidos os nomes

para os cargos da diretoria e do conselho fiscal, em comum acordo de todos os presentes e aprovada pela

oomissão eleitoral a chaPa eleita ficou assim constituí«la: Diretoria - Presidente: DIVAL DO CARMO

xÀvtER, brasileiro, agr icultor, oasado, Portador do CPF n.'007,817.607-11 e RG N"960556-ES, residente

e domiciliado em Alto Rio da Cobra, Distrito de Piracema, Afonso Cláudio-ES; Vice Presidente: ELDO

LOPES TOMÉ, brasileiro, casado, Portador do CPF n.' 045.636 .567-20, residente e domiciliado em

Corrego do Macu«;o , Distrito de Piracema, Afonso Cláudio-ES ; Secretário : JOSÉ BENTO FERREIRA) ,,

brasileiro, agriculLor, solteiro, portador do CPF n." 995.270.907-25 e RG N"871628-ES, residente e

domicihado em Serra do Boi, D istrito de Piracerna, A fonso Cláudio-ES; Segundo Secretário JOVELINO

FAUSTINO NETO, brasileiro, solteiro, portador do CPF n." 085.623 ,287-40, residente e domiciliado em

Corrego São Benedito, Distrito de Fazenda Guandu, Afonso Cláuclio-ES; Tesoureiro: JULIO CESA

FAUSTINO, brasileiro, agricultor', casado, portador clo CPF n."085,624 .337-05, residente e domiciliado em

Córrego São Benedito, Distrito de Fazenda Guandü, AÍbnso Cláudio-ES; Segundo Tesoureiro: MARIA

MARTA DELA COSTA XAVIER, brasileira, casada, lavradeira, portadora do CPF N" 027.705.787-66,

residente e domiciliada ern Alto Rio da Cobra, Distrito de Piracema' Afonso Cláudio-ES. Conselho Fiscal

- Membros Et'etivos: DEUSDETE XAVIER, brasileiro, casado, portador do CPF n! 027.705.787-66,

rcsidcnte e clomiciliado em Alto Rio da Cobra, Distrito de Piracema, A fonso Cláudio-ES; MARIA

XAVIER DALI]Ó, brasileira, c;asada, portadora do CP[i n.' 074.091' 137 -66, residente e domiciliada em

Alto Rio da Cobra, Distrito de Piracema, AÍbnso CIáudio-ES e DAVI JOSÉ XAVIER, brasileiro, casado,

portador do CPF n.'978 ,483.287-91, residente e domici Iiado em Alto Rio da Cobra, Distrito de Piracema,

Afonso Cláudio- ES - Membros SuPlentes:RENATO JosÉ MARQUES, brasileiro, casado, Portador do

CPF no 106.789 187-64, residente e domiciliado na Serra do Boi, Afonso Cláudio-ES, NATALIA

RODRIGUES FILETI, brasileira, casada, Portadora CPF no 134,330.427-05, residente e domiciliada,

Serra do Boi, Afonso C láudio-ES, DENISE DELA COSTA XAVIER, brasileira, solteiro, Portador do

CPF n'173.530,367-45, resiclente e clomici[ado na Alto Rio da Cobra, A fonso Cláudio-ES' Encerrando a

assembleia, o Presidente agradece a toclos peta participação e não havendo mais assuntos a se tratar, eu José

Bento Ferreira, Secretária da Associação , lavrei a presente ata que segue devidamente assinada Por mim e

pelo Presidente.

Afonso Cláudio/ES,06 de setembro de2020

às 18:30

Secretário: fr*
6-,116 ''íN*'*

Presidente: lt "^r-*A d--, ürL*--
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POLíCIA CIVIL

--íffrilrÍí§'!

GOVERI{O DO ESTADO DO ESPÍRITO SAilTO
SEGRETARTA DE ESTADO DA SEGURANçA púBLtcA E DEFESA SOGTAL

Urroloe PoLtclAL DE AFoNso GlÁuoro e LaRan.la oe TeRm

CERTIDÃO
IUCIANO CARTOS PAUUNO DE OUVE|RA, Delegodo de
Polício, nomeodo no formo do lei, titulor no Unidqde
de Polício Judiciório de Afonso Clóudio e loronjo
do Terro, no uso de suqs otribuições e estrito
cumprimento de seu dever legol,

F ERTIFICA, o pedido do porÍe interessodo e o quem mois de direito,
I ^ 

que o Associoçôo dos Amigos Pelo Terro Prometido, inscrilo noY CNPJ: 11 .710.241 lOOOI - l g, com oiividodes econômicos, sem fins
lucrotivos, estó em funcionomento ho mois de 03 (três) onos, situodo no
locolidode de sonto Andre, Arto Rio do cobro, distrito de pirocemo,
Afonso Cloudio/ES.

Afonso Clóudio/E§. 2l de junho de 2022.

LUCIANO CARLOS P O DE OLIV EIRA - NF: 3065537
Delegodo de Políc
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REQUERIMENTO

Presidente da Associação dos Amigos pela Terra Prometida, inscrita no CNPJ

11.710.24710001-18, com sede Santo André, Alto Rio da Cobra, Distrito de

Piracema, Afonso cláudio-Es, 29.600-000, representado por Dival do carmo Xavier,

brasileiro, casado, inscrito cPF no 007.817.607-71. Vem por meio deste, protocolar

petição junto a câmara Municipal de Afonso cláudio-ES, para receber declaração de

utilidade pública.

Agradecemos desde já o empenho desta casa Legislativa e aproveitamos para

salientar que todo apoio será fundamental para sucesso desta entidade'

Afonso Cláudio-Es, 25 de Junho de2022

12 tgy.-D
DIVAL DO CARMO XAVIER

cPF No 007.8'l.7.607-71
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DECLARAÇÃO

Eu, Dival do Carmo Xavier, brasileiro, casado, inscrito CPF n' 007 .817 .607-71 ,

Presidente da Associação dos Amigos pela Terra Prometida, inscrita no CNPJ

11.710.24710001-18, com sede Santo André, Alto Rio da Cobra, Distrito de

Piracema, Afonso Cláudio-ES, 29.600-000.

Declaro que a diretoria e o conselho Íiscal da presente associação, não são

remunerados por qualquer forma e que distribuem lucros, bonificaçóes ou vantagens

a dirigentes, mantenedores ou associados sob nenhuma forma ou pretexto'

AÍonso Cláudio-ES, 25 de Junho de 2022

! à-o ,.t,:.2:1) aí-4212À
DIVAL DO CARMO XAVIER

cPF No 007.817.607-71
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DECLARAÇÃO

Associação dos Amigos pela Terra Prometida, inscrita no CNPJ 11.7 1rO.Z47!OOO1-1g,
com sede Santo André, Alto Rio da Cobra, Distrito de Piracema, Afonso Cláudio-ES,
29.600-000, representada pelo presidente Dival do Carmo Xavier, brasileiro, casado,
inscrito CPF no 007.8'17.607-71. DECLARO para fins de direito, sob pena de lei, que
a entidade desenvolveu as seguintes atividades até a presente data.

1) Realização de uma Festa Culturat;

2l Realização de três encontros de Trilheiros;

3) Compra coletiva de adubo;

4l Realização de curso de formação de capacitação de trabalhadores
rurais pelo SENAR;

Participação nos Conselhos Municipais e

Aquisição de máquinas agrícolas;

Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades das declarações prestadas,
firmo a presente.

Afonso Cláudio-Es, 25 de Junho de 2022

5)

6)

\

DIVAL DO CARMO XAVIER
cPF No 007.817.607-71

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003200340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DOS AMIGOS PELA TERRA PROMETIDA
CNPJ : 1 1.7 10.247 1000í -í I

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 'l da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

ende reços < http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn.gov. be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 08:37:58 do dia 2BlO4l2O22 <hora e data de Brasília>.
Válida até2511012022.
Código de controle da certidão: 682F.1C44.56E0.E8DG
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com aFazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N' 202200005467 02

Identificação do Requerente: CNPJ No 11 .710.24710001-18

Certificamos que, até a presente data, não existe debito contra o portador do Cadastro de Pessoa

Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar

quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento

do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n' 1.090-R, de 25 de outubro de 2002-

Certidão emitida em 27 10612022, válida até 2510912022.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço

www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 2710612022.

Autenticação eletrônica: 0021.8335.DD30.9E50
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2710612022 11116 httpsJ/servicos.doud.el.com.brlês-afonsoclaudio-pm/sêruices/certidao-impressao.php?tc=e&cd=lúFFEEELIGEFLFF&tpc=§

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Sêcretaria MuniciPal de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTOS

cERTtDÃo 2022t0002627

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
ASSOCIACAO DOS AMIGOS PELA TERRA PROMETIDA

Devidamente lnscrito sob o CNPJ no 11-7'10.24710001-18
CORREGO DE SAO ROQUE, N" S/N , ZONA RURAL AFONSO CLAUDIO - ES, CEP

29607-000

certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nomê do(s) requerente(s),

qualquer díviàa referenie a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda

úunicipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas'

Chave de validação da certidão: 20220002627

Validade 90 dias

Emitida Segunda-Feira, 27 de Junho de 2022

Atençáo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

htipsJ/servicos.cloud.el.com.br/es-afonsociaudio-pm/services/certidao-impressao.php?tc=e&cd=MFFEEELIGEFLFF&tpc=GE&tpccert=c
111
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IOENTIFICAÇÀo Do TITULAR OÂ E§cRITURÀÇÃo
CNPJ

1 1 710 2a7loool-.tê
SCP

NOÀ!f f t\tPticsÀRtAL

RECIBO ENTREGA

lmposto de Renda de Pessoa Juridica - ECF

0riginal
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W
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE INSCF rÇÁo

11 .710.247 t0001-18
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

021'l'l12009

NO]VE EIúPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS AMIGOS PELA TERRA PROMETIDA

IJ.O OO ÉSTABEIFCIMENTO (NOMF DT TAN'ÁS A)

AAAPTP OEMAIS

cóDIGo E DEScRIçÃo oAAÍIVIDAoE EcoNÔMIcA PRINc]PAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não espêcificadas anteriormenle

cóDrco E oEscRrÇÂo DAS ATtvTDADES EcoNÔMrcAs SEcUNDARAS

Não informada

CÔD GO € DESCRIçÃO OA NAÍUREZA JUR IO ICA

399.9 . Associação Privada

LOGRAOOURO

DT SAO ROQUE
NUIV ERO

SN
CO[IPLEIVENTO

CEP

29.600.000
BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
MUNICIPIO

AFONSO CLAUDIO ES

ENDEREÇO ELEÍRÔN CO TELEFONE

l27l3735-1',t34

ENÍE FEOERATVO RESPONSÁVEL (EFR)

S]TUÂÇÂO CADASTRAL

ATIVA
OAÍA OA SITUAçÃO CADASTAÁL

0211112009

r\roÍ vo DE sr CADASÍRAL

S Í\]AÇÃO ESPECIAL OATA DA SITUAÇÃO ESPEC AL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2510612022 às 10:16:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1t1

25106120221417
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